
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM

2'TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'6I/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2023.I 104.035

Pelo presente instrumento particular, que entre si firmam de um lado o MUNICIPIO DE

BOQUIM/SE.comsedeàPraçaDr.JoséMariarlePaivaMelo,n.26,pessoajurídicadedireito
Público.inscritanoCNPJ:13.097.068/0001-S2,doravantedenominadasimplesmente
CONTRATANTE. representada pelo Pret-eito Municipal Sr' ERALDO DE ANDRADE

SANTos.brasileiro.maior.capaz.residentedomiciliadonestacidadedeBoquim/SEea
empresa JBSMA CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA ME doravante

denominadaCoNTRATADA.pessoajurídicadedireitoprivado,inscritanoCNPJsobn..
01.g42.g1gi0001_6g, com s"d. nà R* A, Loteamento J C Barros, n" 55, Aeropoío. AracajÚsE'

neste ato representada por JANIO BISPO DOS SANTOS JUNIOR' brasileiro' portador do CPF

n" 065.24g.465-40. para o fim especial de celebrarem o presente instrumento' nos termos da Lei

n.o g.666. de 2l de junho de 199i, atualizada e consolidada, pela Lei n'9.648. de 27 de maio de

1998 e pela Lei n'9.854. de 27 deoutubro de 1999 tendo em vista o que consta da TOMADA DE

PREÇOS n.' 0212022.as cláusulas e condições a seguir descritas:

CLÁUSULA I - DO FUNDAMENTO

Este terno decone de cont.ã-o-n". 6112022. sendo fundamentado no artigo 65. inciso I. alíneas

"a" e "b", parágrafos §1" e §2'. da Lei 8'666/93 e suas alterações:

CLÁ stl A II -DO ADIl' E,NTO

2' Termo Aditivo ao Contrato que entre sl

celebram o MUNICIPIO DE BOQUIM e a

firma JBSMA CONSTRUTORA E

INCORPORADORA LTDA ME, na forma

a seguir:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO

C CLÁUSULA QUINTA _ DA

rears

O presente Termo Aditivo- tem como finalidade alterar a

PREÇO, DAS CONDIÇÕOS OB PAGAMENTO ("')

DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA (..'). como segue abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA _ (... )

O pÍesente termo tem por finalidade aditar em acréscimo os serviços

no valor de RS f60.767,58 (cento e sessenta mil, §etecentos e sessentâ

e sete reais e cinquelta e oito centâYos)' O valor global do referido

conlrato atualizado passa de R$ 873'097,14 (oitocentos e setenta e trê§

mil, noventa e sete reais e quâtoÍze centâvos)' para R§ l'033'E64'72

(um milhào e trinta e trê§ mil, oitocentos e sessentâ e quatro

sete[ta € dois centavos), conforme planilha detalhada em a

justificativa da secretaria municipal de obras parte inte

e

tenÍo
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CLÁUSULA QUINTA (... )

Os recursos financeiros para pagaÍnento dos encargos resultantes deste

Aditivo correrão por conta da Dotação OÍçamenüiria abaixo especificada:
UÍidade Orçamentária: ll04 Sec. Munic. De Educação, Cultura,
Esporte e Lazer
Clâssifi câçâo Füncional/Progrâm Atica:. 2'l .8 I 2.004 / I 0 I 6 Construçâo,

Reforma e,/ou Ampliâçào de Estádios de Futebol

Classificação de Despesa: 4490.51.0000 Obras e lnstalações

Fonte de Recursos: 1 500.0000 Transf'erência Especial da União

CLÁUSULA IV. DISP OSIÇÔES GERAIS
Ficam ratificadas todas as cláusulas e condições estabelecidas no contrato primitivo, que não
tenham sido objeto de retificação pelo presente instrumento. passando aqueles a vigorar. por
conseguinte, com as alterações ora intÍoduzidas.

CLÁUSULA v - Do FoRo
Fica eleito o Foro da cidade de Boqüm, Estado de Sergipe, para dirimir quaisquer questões deste
contrato, com renuncia a qualquer oulro, por mais especial que o seja.

E assim por estarem justos e contratados. assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e

para um só fim legal, que vão assinados pelos contratantes e suas testemuúas.

Boquim (SE), 29 de março de 2023
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